
CAMARA DE VEREADORES DE 

ALAGOINHA 
Casa Manoel Izidoro Sobrinho 

RESOLUÇÃO Nº 02/2026 

o 

Regulamenta a Lei Federal n 

14.129/2021, de 29 de março de 

2021, no âmbito da Câmara 

Municipal de Alagoinha/PE, e dá 

outras providências. 

SERGIO MATHEUS INACIO SOUZA, Presidente da Mesa 

Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Alagoinha, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições legais previstas, parágrafo único do art. 

53 da Lei Orgânica do Municipio de Alagoinha, PROMULGA a presente 

Resolução: 

Art. 1º. Esta Resolução tem por objetivo instituir no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal o Programa de Governança Legislativa Digital. 

Art. 2º. O Programa de Governança Legislativa Digital terá as 

seguintes diretrizes: 

I - A manutenção dos serviços digitais disponiveis, bem como a 

garantia da sua evolução tecnológica; 

II - Ampliação da oferta de serviços digitais; 

IM - Aproximação entre o Poder Legislativo Municipal e o cidadão; 

IV - Uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão 

diminuindo as desigualdades; 

V - Busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de 

atendimento ao cidaddo; 
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Art. 3°. A Controladoria da Câmara Municipal, em parceria com a 

Secretaria Geral ¢ a Mesa diretora, em conjunto com as demais entidades da 

Administragdo Direta, coordenara o estudo para a ampliagdo dos servigos 

digitais publicos. 

Art. 4°. O Poder Legislativo Municipal podera criar instrumentos para 

desenvolvimento de capacidades individuais e organizacionais necessarias a 

transformação digital, com o objetivo de: 

I - Criar e avaliar estratégias e conteúdos para o desenvolvimento de 

competéncias para a transformag@o digital entre servidores municipais; 

I1 - Pesquisar, desenvolver e testar métodos, ferramentas e iniciativas 

para a colaboração entre servidores municipais e cidaddos no desenho de 

solucdes focadas na transformação digital. 

Art. 5°. As Plataformas de Governo Digital são ferramentas digitais e 

servicos comuns aos órgãos publicos, normalmente ofertados de forma 

centralizada e compartilhada, necessérios para a oferta digital de servigos, 

devendo possuir pelo menos as seguintes funcionalidades: 

I - Ferramenta digital de solicitagdo de atendimento e de 

acompanhamento da entrega dos servigos publicos; 

II - Painel de monitoramento do desempenho dos servigos públicos. 

§ 1° As Plataformas de Governo Digital deverdo ser acessadas por 

meio de portal, de aplicativo ou de outro canal digital Gnico e oficial, para a 

disponibilizagio de informagdes institucionais, noticias e prestagdo de 

servigos publicos. 

& 2° As funcionalidades deverdo observar padrdes de 

interoperabilidade e a necessidade de integração de dados como formas de 

simplificagio e de eficiéncia nos processos e no atendimento aos usudrios. 

Art. 6°. O Poder Legislativo Municipal devera no ambito de suas 

atribuições, quanto à oferta de servigos digitais: 
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I - Manter atualizadas as informações institucionais e as comunicações 

de interesse público, principalmente as referentes à Carta de Serviços ao 

Cidaddo; 

I1 - Monitorar e implementar agdes de melhoria dos servigos 

prestados, com base nos resultados da avaliagdo de satisfagdo dos usuérios 

dos servigos; 

IM - Integrar os servigos as ferramentas de notificagdo aos usuarios, 

de assinatura eletronica, quando aplicaveis; 

IV - Eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, 

exigéncias desnecessarias quanto à apresentagdo, pelo usudrio, de 

informagdes e de documentos comprobatdrios prescindiveis; 

V - Aprimorar a gestdo das suas politicas ptblicas com base em dados 

e em evidéncias por meio da aplicagdo de inteligéncia de dados em 

plataforma digital. 

Art. 7°. O Poder Legislativo Municipal buscaré oferecer aos cidadãos 

a possibilidade de formular sua solicitagdo, sempre que possivel, por meio 

eletronico. 

Art. 8°. As Plataformas de Governo Digital deverdo atender ao 

disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

Art. 9°. São garantidos os seguintes direitos aos usudrios da prestagdo 

digital de serviços publicos: 

I - Gratuidade no acesso as Plataformas de Governo Digital; 

I1 - Atendimento nos termos da Carta de Serviços ao Cidaddo; 

II1 - Padroniza¢do de procedimentos referentes a utilizacdo de 

formularios, de guias e de outros documentos congéneres, incluidos os de 

formato digital; 
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IV - Recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações 
apresentadas. 

Art. 10. O Poder Legislativo Municipal e os gestores de bases de 
dados, inclusive os controladores de dados pessoais, deverdo gerir suas 
ferramentas digitais, tendo em consideração: 

I - A interoperabilidade de informagdes e de dados sob sua gestio, 
respeitadas . as restrigdes legais, os requisitos de seguranga da informação e 
comunicagdo, as limitagdes tecnoldgicas e a relação custo-beneficio da 

interoperabilidade. 

II - A prote¢do de dados pessoais, observada a legislagdo vigente, 

especialmente a Lei Federal nº 13.709, de 2018. 

Art. 11. - O Poder Legislativo Municipal promovera o uso de dados 

para a constru¢do e o acompanhamento das politicas publicas, respeitada a 

Lei Federal n° 13. 709, de 2018. 

Art. 12. Os servigos digitais publicos disponiveis e em operagdo, sdo 

0s seguintes: 

I - Carta de Servicos ao Usudrio; 

II — Portal da Transparéncia da Casa Legislativa; 

III - e-Sic: Sistema Eletronico de Informação ao Cidadao; 

IV - Redes Sociais; 

V - Programa de Dados Abertos; 

VI - Legislagdo Municipal; 

VII — Sitio institucional da Casa Legislativa; 

VIII - Sistema Contabil do Poder Legislativo Municipal; 

IX - Servigos Online de FAQ; 
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X - Sistema de Ouvidoria; 

XI — Transmissão online das sessões da Casa Legislativa. 

Art. 13. O acesso para o uso de serviços públicos poderá ser garantido 
total ou parcialmente pelo Poder Legislativo Municipal, com o objetivo de 
promover o acesso universal à prestação digital dos serviços. 

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

A crescente digitalização da sociedade e a ampla utilização de 
tecnologias da informação e comunicação no setor público têm sido 
fundamentais para a modernização dos processos e serviços oferecidos pela 
administração pública. 

A Lei de Governança Digital (Lei 14.129, de 29 de março de 2021) 
estabelece diretrizes e mecanismos para a promoção da transparência, da 
eficiência e da participação cidadã nos processos digitais das instituições 
públicas. 

Nesse contexto, o presente projeto de resolução tem como objetivo 
principal estabelecer e regulamentar as diretrizes e princípios estabelecidos 

na Lei de Governança Digital, de forma a garantir a sua implementação 
efetiva na Câmara Municipal. Buscamos, assim, promover a modernização 

e a transparência do poder legislativo municipal, tornando-o mais acessível 

aos cidadãos. 

A regulamentação da Lei de Governança Digital na Câmara Municipal 
trará diversos benefícios, entre eles: 

I. Maior transparência: A lei estabelece a disponibilização de 

informações públicas em formato digital, facilitando o acesso, a consulta e o 
compartilhamento pelos cidadãos; 
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2. Eficiência administrativa: A utilização de tecnologias da 
informação e comunicação nos processos internos da Câmara Municipal 
promoverá a desburocratização e a agilidade, favorecendo a eficiência 
administrativa; 

3. Participagdo cidadã: A promoção da participacdo dos cidaddos nos 
processos decisdrios e na elaboração de politicas públicas por meio de 
consultas e ferramentas digitais fortalecer4 a democracia participativa; 

4. Governanga de dados: A regulamentação da Lei de Governanga 
Digital estabelecera mecanismos de protecdo e seguranca dos dados e 
informagdes da Cémara Municipal, evitando o acesso não autorizado e 
vazamentos. 

Além disso, a regulamentacdo da Lei de Governanga Digital na 
Camara Municipal nos colocará em consonancia com as melhores praticas 
nacionais e internacionais no uso de tecnologias digitais na administração 
publica. Dessa forma, fortaleceremos a reputacdo da Camara Municipal 
como uma institui¢do moderna, transparente e alinhada com as demandas da 
sociedade. 

Diante do exposto, solicitamos a analise e a aprovagdo deste projeto 
de resolução, pois a regulamenta¢io da Lei de Governanga Digital na 
Camara Municipal ¢ fundamental para o fortalecimento da transparéncia, da 
eficiéncia e da participação cidada. 

Alagoinha/PE, em 13 de maio de 2026. 

ergio Matheus Inacio Souza 
Presidente 
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